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O E S P A C H O N9497 

IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DOS CURSOS OE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE DO MINHO 

A Universidade do Minho foi criada pelo Decreto-Lei nQ 

402/73i a respectiva Comlssão Instaladora tomou posse em Fevereiro 

de 1974. No presente ano 1ect1vo iniciaram-se cursos de bacharela· 

to ' em ltnguas vivas. formação de professores para o Ensino Prepara -
tõr1o e secundir1o. Tecnologia (Engenharia); cuja estrutura e pla

nos de cursos da parte inicial ji foram aprovados ou estão em vias 

de aprovação. 
. 

Estã em estudo o eventual arranque de novos cursos nos 

domfnios da História, Medicina. Design Industrial e AdministraÇão. 

assim como outros ramos dos cursos jã aprovados. 

Por razões de economia de recursos humanos e materiais e 

afim de permitir o arranque imediato, esses cursos vão ter infcio 

em instalações provisõrias localizadas em Braga. 

Torna-se no entanto indispensável definir desde jã a lo 

calização das instalações definitivas da Universidade, assim como 

de possíveis instalações provisórias adicionais que assegurem em 
;• 

tempo o funcionamento adequado dos cursos. 
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As soluções propostas quanto ã implantação das instala

çoes definitivas resultantes de longo trabalho de estudo sugeriam: 

• - A totalidade das instalações definitivas no perímetro 
urbano de Braga (opinião do Gabinete de Planeamento 
da Região Norte). 

- A maior parte das instalações definitivas (sendo ex
cepção Óbvia a Biblioteca Geral .e Arquivo Histórico e 
os cursos de Medicina que viessem a ser criados) . num 
"campus" universitãrio situado na vizinhança das Tai
pas, concelho de Guimarães (solução preconizada pela 
Comissão Instaladora). 

O conhecimento publico destas duas soluções (antagóni

cas) suscitou tomadas de posição fortemente emotiva de vastos sec 

tores da opinião publica dos concelhos interessados - muito em 

particular do de Guimarães, no que se refere aos cursos de Tecno

logia. Na realidade, em relação aos dois concelhos considerados, . . 
e no de Guimarães onde hã nitidamente maior concentração indus

trial, cuja reestruturação e reconhecida como urgente e que fort~ 

mente benefici aria da presença dos cursos de Tecnologia da Univer 

sidade do Minho. 

A ponderação desta e doutras razoes; o estudo dos pro

jectos de implantação existentes e respectiva argumentação e anã 

lise das soluções preconizadas; e a preocupação da salvaguarda 

dos interesses regionais e locais na medida em que contribuam para 

o interesse do Pais, conduzem o Ministro da Educação e lnvestiga

çao Cientifica, após consulta do Conselho de Ministros, a determi 

nar que: 

1 .- A implantação definitiva do ensino dos cursos de 
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Tecnologia (Engenharia) serã feita no concelho de Guimarães ·: · 

2.- Compete ã Comissão Administrativa da Câmara de Guima 

raes propor ã Comissão Instaladora da Universidade do Minho solu

ções concretas para a implantação das instalações definitivas da

quele ensino, e. uma vez estas aprovadas superio~mente, assegurar 

o andamento das acções da sua competência que conduzam ã concreti

zação daquelas soluções (tal como efectuar expropriações ou prepa

rar as aquisições necessãrias) . 

3.- O Projecto das instalações definitivas para os cur-
. . 

sos de Tecnologia da Universidade do Minho, no concelho de Guima

rães, deverã estar concluido no corrente do ano de 1976, de modo 

que as primeiras empreitadas possam ser adjudicadas, o mais tar-

dar no lQ semestre de 1977. 

4.- Compete igualmente ã Comissão Administrativa da Câ

mara de Guimarães, se o entender, procurar e conceber soluções rã 

pidas para a instalação provisória do ensino de Tecnologia, a sub 

meter a Comissão Instaladora da Universidade do Minho. 

5.- Os cursos programados para o ano lectivo de 1975/76 

arrancam imediatamente nas instalações provisórias disponTveis em 

Braga, onde funcionarã o ensino de Tecnologia ate que estejam as 

seguradas as condições de operacionalidade das instalações provi

sórias no concelho de Guimarães. A transferência dos cursos terã 

lugarno imediato intervalo entre dois semestres de escolaridade. 

Lisboa, 5 de Dezembro de 1975 

O MINISTRO, 
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